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EMENDA IMPOSITIVA

PROJETO DE EMENDA IMPOSITIVA         Nº ___/2025 AO PROJETO DE LEI Nº 446/2025 (Lei Orçamentária Anual de 2026). 

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE RECURSOS, POR MEIO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA, PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTES NA PRAÇA VEREADOR RONALDO MENDES, NO BAIRRO PARQUE PROGRESSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Autor: Vereador Hélio Silva, Presidente


A Câmara Municipal de Sumaré aprova:

Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a destinar, com base na prerrogativa da Emenda Impositiva Individual, prevista no Art. 233-a inserido pela Emenda à Lei Orgânica Nº 29, de 22 de dezembro de 2023., o valor de R$ 66.038,29 (sessenta e seis mil, trinta e oito reais e vinte e nove centavos) para a execução do objeto descrito no Art. 2º desta emenda.

Art. 2º Os recursos de que trata o Art. 1º serão aplicados na construção de uma praça pública equipada com quadra poliesportiva. 

§ 1º A obra será realizada na área pública municipal localizada no Bairro Parque Progresso, DENOMINADA PRAÇA VEREADOR RONALDO MENDES (ÁREA DE LAZER N°1 MEDINDO DE ÁREA LIVRE DO 1.314,03 m², DO QUARTEIRÃO 0784 CONFORME REGISTRADO NA MATRICULA N° 110405 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO MUNICIPIO DE SUMARÉ/SP).
 
§ 2º O projeto deverá prever, além da quadra, itens de urbanismo como iluminação, bancos e paisagismo, conforme a disponibilidade orçamentária.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

· Unidade Executora: 02.013.001 - Obras
· Programa: 0004 - Mobilidade Inteligente e Infraestrutura
· Ação: 1019 - Emenda Impositiva

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de publicação da Lei Orçamentária Anual.

Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.



_____________________________________
HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE













JUSTIFICATIVA

A presente emenda é de fundamental importância para o desenvolvimento social e urbano do Bairro Parque Progresso, atendendo a uma demanda antiga e legítima de seus moradores por um espaço qualificado de lazer, esporte e convivência.
Este projeto se constitui como um poderoso vetor de inclusão e prevenção social, oferecendo um ambiente seguro e estruturado para que crianças, jovens e famílias possam interagir. Ao criar um ponto de encontro comunitário, a praça irá fortalecer os vínculos entre os moradores, promover a cidadania e contribuir para a mitigação de vulnerabilidades sociais na região, garantindo oportunidades de convivência saudável.
No campo da saúde pública, a quadra de esportes incentivará a prática de atividades físicas, combatendo o sedentarismo e promovendo hábitos saudáveis. Trata-se de um investimento direto na saúde preventiva da população, alinhado aos objetivos de bem-estar do município.
Adicionalmente, a construção da praça representa um investimento direto em infraestrutura urbana, conforme preconiza o programa "Mobilidade Inteligente e Infraestrutura". A obra irá qualificar o espaço público, valorizar os imóveis do entorno e melhorar a paisagem do bairro. A iniciativa cumpre, portanto, múltiplos papéis estratégicos definidos no PPA 2026-2029, sendo um passo decisivo para garantir mais dignidade, lazer e desenvolvimento para a comunidade do Bairro Progresso.


Sala das sessões, 31 de outubro de 2025.



_____________________________________
HÉLIO SILVA
VEREADOR PRESIDENTE
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